
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE

O  DIRETOR  DA  ESCOLA  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, torna público o JULGAMENTO DOS RECURSOS
INTERPOSTOS CONTRA O GABARITO PRELIMINAR  da prova objetiva do PROCESSO
SELETIVO de estagiários  de Direito  destinado ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
SERGIPE (Promotorias do Interior), regido pelo Edital nº 01/2014.

ÁREA: DIREITO

QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO

07 C C IMPROVIDO

A resposta prevista no gabarito deve ser mantida.
Apenas  a  alternativa  “c”  está  correta.  O  item  “a”  está  incorreto,  pois  enuncia  que  “veda-se
quaisquer propostas de emendas que visem alterar direitos ou garantias individuais”. A limitação
material, decorrente das cláusulas pétreas, limita-se a propostas de emendas tendentes a  abolir /
restringir tais direitos ou garantias, sendo plenamente possível alteração que vise, exempli gratia,
a ampliação do campo de incidência de um direito constitucionalmente assegurado ao cidadão.

QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO

11 A E PROVIDO COM
ALTERAÇÃO

Considerando que a presente questão solicita que sejam indicados o(s) item(ns) incorretos e não
a(s) assertiva(s) verdadeira(s), dou provimento ao(s) recurso(s) para alterar a resposta prevista no
gabarito preliminar. 

QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO

26 B B IMPROVIDO

A resposta prevista no gabarito preliminar deve ser mantida. 
A assertiva prevista no item “a” está em perfeita consonância com a doutrina e jurisprudência
pátrias. De fato, o Código Civil de 2002 prevê que, “com exceção dos casos previstos em lei, os
direitos  da  personalidade  são  intransmissíveis  e  irrenunciáveis”,  denotando  o  claro  caráter  de
indisponibilidade  relativa  dos  mesmos.  Dessa  forma,  conclui-se  que,  apesar  de  a  regra  ser  a
indisponibilidade e intransmissibilidade, é possível que tais direitos sofram limitações voluntárias,
desde que não sejam permanentes nem gerais. Ademais, também é possível a cessão do exercício
de alguns direitos da personalidade, desde que temporária, a exemplo do direito à imagem.
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O  resultado  da  seleção  será  posteriormente  publicado  no  endereço  eletrônico
http://www.esmp.mp.se.gov.br

Aracaju/SE, 10/03/2014.

Newton Silveira Dias Junior
Diretor-Geral da ESMP

Presidente da Comissão do Processo Seletivo


